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 INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO ÀS 
EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E ÓRGÃOS 
COMPETENTES, VISANDO A INSTALAÇÃO DE 
TORRE(S) DE TELEFONIA MÓVEL NO DISTRITO DE 
PROGRESSO. 

 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano 
Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 

INDICA ao Poder Executivo Municipal, que adote as providências necessárias junto às 
empresas de telecomunicações e órgãos competentes, visando a instalação de torre(s) de 
telefonia móvel no Distrito de Progresso. 

A presente indicação se faz necessária diante das constantes reclamações dos moradores 

do Distrito de Progresso quanto à precariedade ou inexistência de sinal de telefonia móvel 

na localidade. A falta de cobertura adequada compromete a comunicação da população, 

dificultando o acesso a serviços essenciais, como atendimentos de saúde, segurança 

pública, atividades escolares, comércio local e demais demandas do cotidiano. Em 

situações de emergência, a ausência de sinal pode colocar vidas em risco, impedindo o 

contato imediato com ambulâncias, polícia ou corpo de bombeiros. 

Além disso, a conectividade é fator fundamental para o desenvolvimento econômico e 

social da comunidade, possibilitando acesso à internet, serviços bancários, oportunidades 

de trabalho e informação. 

Dessa forma, é imprescindível que o Poder Público atue de maneira firme junto às 

empresas responsáveis, cobrando providências e buscando parcerias para garantir a 

instalação da infraestrutura necessária, assegurando aos moradores do Distrito de 

Progresso o direito à comunicação e à inclusão digital. 

                                                                     Tangará da Serra, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 

                                              NILTINHO DO LANCHE MDB 
VEREADOR 
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